Prefeitura Municipal da Esténcia Turistica
de Séo José do Barreiro
Rua josé Bento Teixeira, 45 Centro

Cop: 12830-000 Tel: (12) 3117-1288
CNPJ: 45.200.62310001 - 46

Sao José do Barreiro, 12 de julho de 2024,
OF.GP n.°79/2024

Senhor Presidente,

Respeitosamente, venho a presenga de Vossa Exceléncia,
solicitar a designagdo de SESSAO EXTRAORDINARIA, visando apreciagéo,
discussao e votagédo do Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI N.° 18, 12 de julho de 2024

"Autoriza a Cessao de Uso de imoével que especifica para a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com destinacao para a
instalacao da agéncia de Correios no Municipio de Sao José do Barreiro e da

outras providéncias."”

Apresento nesta oportunidade, votos—de elevada estima e
distinta consideragéo. "

Excelentissimo Senhor

Ver. LUIZ FERNANDO BRAGA
DD. Presidente da Camara Municipal de
Sao José do Barreiro - SP
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PROJETO DE LEI N.° 18, 12 de julho de 2024

"Autoriza a Cessao de Uso de imovel que especifica para a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, com destinacao
para a instalacao da agéncia de Correios no Municipio de Sao

José do Barreiro e da outras providéncias."

Art. 1.° - Fica autorizada a cessao de uso de um imével de propriedade da Prefeitura
Municipal de Sao José do Barreiro situado na Avenida Fortunato Lobao, n® 77-B,
inscrito no cadastro imobiliario municipal sob o n® 809.9771767.2310.002, a Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, por meio da Geréncia Regional de Atendimento
da Superintendéncia do Estado de Sao Paulo/Interior, com a finalidade de instalar a
agéncia dos Correios no Municipio de Sao José do Barreiro.

Paragrafo unico. O imével de que trata o caput deste artigo compreende um terreno
de 36,04 metros quadrados e area construida de 36,04 metros quadrados, conforme
ficha cadastral imobiliaria e planta com memorial descritivo, que ficam fazendo parte
integrante desta Lei.

Art. 2° - O imovel de que trata o artigo 1° desta Lei, destinar-se-a unicamente a
utilizagao pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para abrigar a agéncia
dos Correios no Municipio de Sdo José do Barreiro.

Art. 3° - A Cessao de Uso é realizada:

| - Com o encargo de o Cessionario manter sobre o imével e em funcionamento a
agéncia dos Correios no Municipio de Sao Jose do Barreiro, bem como se
responsabilizar pelo pagamento de despesas com agua, luz, internet e taxas

incidentes sobre o imovel;

Il - De forma gratuita; A
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lil - Pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do Termo de Cesséao de
Uso, podendo ser prorrogado por igual periodo;

Art. 4° - A Cessao de Uso sera extinta de pleno direito, nos seguintes casos:

| — Quando nao houver mais interesse do cessionario na utilizagéo do imovel;
Il — Caso o Cessionario venha dar destinagao diversa ao imével da autorizada por

esta lei.

Art. 5° - As despesas decorrentes da execugao da presente Lei correrao por conta de
verba propria consignada no orgamento vigente, suplementada, se necessario.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagé@o, revogas a disposigoes em

contrario.

Sao José do Barr;in‘i:fn de julho de 2024.
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APROVADO
POR UNANIMIDADE
8.J.d0Barreir ,/‘Q?/ 2(.'&'/

By — i
Lz Fernando 8. de Gliveirg

Presidente daCamara Muricipal
de Sda Jose do Barreiro
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JUSTIFICATIVA

Trata o presente projeto de lei que visa autorizar o Poder Executivo a outorgar
gratuitamente, mediante cessdo de uso do prédio publico localizado na Avenida
Fortunato Lobdo, n° 77-B, inscrito no cadastro imobiliario municipal sob o n°
810.791.2850809.9771767.2310.002, para abrigar a agéncia dos Correios no
Municipio de Sao José do Barreiro.

O presente Projeto de Lei prevé a cessao do prédio publico a fim de possibilitar
a ocupagdo do bem por uma Empresa Publica (Correios) que, por imposigao
constitucional, presta servigo de natureza publica de prestagao obrigatéria e exclusiva
da Unido, visando um melhor atendimento a populagéo local, tendo em vista que por
nao terem encontrados prédios para locagao, a agéncia dos Correios neste Municipio
estava fechada.

Ademais, conforme anexo oficio n® 50623711/2024 - SESR-SUPSA-GERAT-
COPER-SP! da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por meio da Geréncia
Regional de Atendimento da Superintendéncia do Estado de S&o Paulo/Interior, ate
maio de 2024 ocuparam um imével na Av. Fortunato Lobédo, mas que néo foi possivel
renovar o contrato de locagdo e nem foram localizados iméveis disponiveis e com
documentagdo em ordem neste municipio, sendo que esta cessdo de uso do imével
localizado na entrada do Municipio e em local proximo ao qual ja funcionava a
agéncia é de extrema importancia para viabilizar a adequada e ininterrupta prestagao
dos servigos realizados pelos Correios.

Assim sendo, tratando-se de projeto de 1ei qué
servigos prestados pelos Correios, pleiteamos pela sua apr
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Barreiro, 12 de jatho-

xiliard na manutengéo dos
agao com urgéncia.

Sao Jose 0
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Alexandr:,e'd ﬁu ira Braga
Prefeitd Municipal






Subgerente - SUPSA/GERAT/COPER/SE/SPI
PRT-41477931/23
Assinado por subdelegagao de competéncia, de acordo com a PRT/SE/SPI
2137/2023 (43229810).

Documento assinado eletronicamente por Karina Nogueira Vissotto Campos,
Subgerente, em 11/07/2024, as 11:15, conforme horério oficial de Brasilia, com
fundamento no art. 62 do Dec 9
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hals acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo
i af verificador 50623711 e o cédigo CRC CBE29CBA4.

(’ Correlos

PRACA DOM PEDRO II, SOBRELOJA - Bairro CENTRO, Bauru/SP, CEP 17015911 -
http://www.correios.com.br

Referéncia: Processo n? 53187.015767/2020-11 SEl n? 50623711
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